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ATO GP N. 30, DE 16 DE MAIO DE 2024 
 

 
Divulga e recomenda a observância da Nota 
Técnica n. 7, de 16 de maio de 2024, da 
Comissão de Inteligência do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região, que trata da adoção 
de critérios sobre litigância predatória no 
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região, na forma que especifica. 

 
 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Ato GP n. 32, de 8 de maio de 2023, que instituiu a Comissão de 
Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (CI TRT2); 
 
CONSIDERANDO o quanto deliberado pelo Grupo Decisório da Comissão de Inteligência do TRT2, 
em reunião realizada no dia 29 de abril de 2024, conforme ata incluída no Proad 21863/2024 (Doc. 
2), 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Divulga a Nota Técnica n. 7, de 16 de maio de 2024, da Comissão de Inteligência, que trata 
da adoção de critérios sobre litigância predatória no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
Região, na forma do anexo único deste Ato. 
 
Parágrafo único. As unidades responsáveis deverão providenciar o breve cumprimento das 
determinações contidas no item 4 da Nota Técnica n. 7, de 16 de maio de 2024. 
 
Art. 2º A Nota Técnica referida no art. 1º, deste Ato, será disponibilizada no Portal do TRT -2 no 
menu Jurisprudência>Centro de Inteligência>Notas Técnicas. 
 
Art. 3º Recomenda-se a todas Unidades Judiciárias, Magistrados(as) e Servidores(as) que 
observem as diretrizes adotadas na Nota Técnica n. 7, de 16 de maio de 2024, nos termos do art. 
3º, II, do Ato GP n. 32, de 8 de maio de 2023. 
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Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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